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O projeto 
de Constitui­
ção aprova­
do pela Co­
missão de 
Sistematiza-
ção começa 
a ser anali­
sado pelo 
plenário da 

Z**"^. 

Assembléia 
Nacional Constituinte. No 
capítulo do Sistema Tribu­
tário bá inovações que re­
presentam um avanço das 
nossas instituições, aper­
feiçoando o atual quadro de 
tributos, como, por exem­
plo, a diminuição do núme­
ro de impostos, a integra­
ção dos denominados im­
postos especiais á base de 
incidência do ICM e a me­
lhor explicitação do 
princípio da anualidade. 

Também merece ser elo­
giada a redistribuição dos 
recursos tributários, des-
concentrando o poder 
atualmente conferido qua­
se que exclusivamente à 

União. Tenho a certeza de 
que uma melhor distribui­
ção dos recursos aos esta­
dos e municípios deverá 
contribuir para o aperfei­
çoamento do funcionamen­
to do aparelho estatal como 
um todo. 

Alguns tópicos, todavia, 
deverão merecer, pelo ple­
nário da Constituinte, um 
exame mais acurado. En­
tre eles destaca-se o con­
ceito constitucional de "ta­
xa", que foi consideravel­
mente alatgado, com a su­
pressão da exigência de 
que o serviço público para 
justificar a sua cobrança, 
além de ser específico, pre­
cisa ser divisível. Ao supri­
mir o termo "divisível , o 
novo texto abre perspeti-
vas para discussões judi­
ciais infindáveis, desconsi­
derando uma construção 
doutrinária e jurispruden-
ciai que faz parte da histó­
ria de nossas instituições. 

O alargamento do campo 
de incidência dos emprésti­
mos compulsórios, permi­

tindo a sua cobrança para 
fazer face a investimentos 
relevantes, é outra novida­
de lamenta vel e que em na­
da contribuirá para o aper­
feiçoamento desse institu­
to. 

Não somente não deve­
ria ser autorizada a co­
brança desse tributo em 
condições tão genéricas, 
como ainda o texto consti­
tucional deveria estabele­
cer os limites mais rígidos 
para a sua instituição nos 
casos de calamidade públi­
ca, estabelecendo, por 
exemplo, prazo limite para 
restituição, a fim de evitar 
abusos cometidos na sua 
aplicação recente. 

Outro fator negativo a 
ser destacado é a criação 
de um adicional do Imposto 
de Renda a ser instituído 
pelos estados. Se o proble­
ma é o fortalecimento das 
finanças estaduais, uma 
solução mais simples seria 
a cobrança pela União, 
çom a subseqüente transfe­
rência para os estados, por 
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meio de fundos de partici­
pação, experiência históri­
ca de excelentes resulta­
dos. 

Finalmente, um alerta: 
um sistema tributário não 
se esgota na Constituição. 
Ele é composto de disposi­
ções constitucionais, de leis 
complementares, de leis 
ordinárias e de outras nor­
mas subsidiárias, como de­
cretos, instruções, etc. As­
sim sendo, a carga tributá­
ria resultante do novo siste­
ma não pode ser avaliada 
em face do texto ̂ constitu­
cional e seu nível depende-. 
ré da legislação infracons-
titucional. E preciso, pois, 
que as transferências de 
recursos tributários da 
União para os estados e 
municípios sejam acompa­
nhadas de uma transferên­
cia efetiva de encargos e 
serviços, pois, do contrá­
rio, longe de aperfeiçoa­
mento, teremos o agrava­
mento da situação hoje 
existente, com o aumento 
do déficit público ou da car­

ga tributária. Espera-se 
que a redistribuição dos re- , 
cursos não seja uma medi- i 
da isolada, mas o corolário i 
de um processo de descon- i 
eentração do poder, hoje \ 
centralizado na União. * 

Ê bom não se esquecer 
que a livre iniciativa éore- , 
gime de produção que mais ; 
se ajusta às democracias 
modernas e a iniciativa pri­
vada somente poderá ter i 
espaços na medida em que 
o governo se dedicar ape­
nas às funções próprias do 
setor público, como educa­
ção, segurança e saúde. Ê 
oportuno registrar, outros-
sim, que a carga tributária 
não pode ser medida ape­
nas pela comparação do 
volume arrecadado em re­
lação ao PIB, mas, princi­
palmente, pela qualidade e 
quantidade de serviços que 
o setor público oferece à 
população. 

(*) Protidanto da FadaraçOo 
dot Industriai do Ettado da 
Santa Catarina (FESC). 


